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NOME

PEDRO BRAGA E RIOS

VERENA NERY PALMA

LUCAS DOS REIS MAGALHAES

MARINA NERY MARAMBAIA LINS

CLARA THAINA FREITAS SANTOS

CAROL MEDRADO COIMBRA GONZAGA

THIAGO CIDADE DOS SANTOS

LUCAS DOS REIS MAGALHAES

THALES BRUNO LIMA MALHEIRO

EUGENIA BEATRIZ VASCONCELLOS WERNECK NUNES

ANA MARIA DE OLIVEIRA BOMFIM

BARTOLOMEU ARAUJO

SALVADOR LIMA DIAS

RITA DE CASSIA FIGUEIREDO DE SOUZA

JOSE TARCISIO BISPO SANTANA

CLAUDIA MARIA PLACIDO RIBEIRO

WILTON COSTA MAZZEI

ELIZETE MENDES ALVES

MACRINIUS EGYPCIUS DE FREITAS GUIMARAES

SEBASTIAO JACK IVO FROTA

ROSALICE SILVA MOURA

JOSE JORGE MOURA DE SENA

CELIA MARIA GOMES SODRE

CESAR BATISTA DE SANTANA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94
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Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94
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Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94
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ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

CONTADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ANALISTA DE SISTEMAS

ATENDENTE JUDICIÁRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

DIGITADOR

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCRIVÃO

MOTORISTA JUDICIÁRIO (EFETIVO DA LEI 
6677/94)(EM EXTINÇÃO)

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

JUIZ DE DIREITO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


